
BOA VISTA
A F O R Ç A DO T R A B A L H O

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 902/2025, de 02 de Dezembro de 2025.

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO E ACOLHIMENTO À MULHER - "BOA
VISTA POR ELAS", NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
BOA VISTA-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, Estado d;i Paraíba, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. I o - Fica instituído, no âmbito do Município de Boa Vista - PB, o Programa Municipal de
Proteção e Acolhimento à Mulher - "Boa Vista por Elas", com a finalidade de prevenir e enfrentar
todas as formas de violência contra a mulher, garantir acolhimento qualificado e integrado às
vítimas e promover autonomia económica, inclusão produtiva e fortalecimento de direitos.

Art. 2°- São objetivos do Programa:

I - prevenir, identificar e enfrentar a violência domestica, sexual, patrimonial, psicológica e outras
formas previstas na legislação vigente;

I I - assegurar atendimento humanizado e intersetorial às mulheres, com prioridade no acesso aos
serviços públicos;

III - promover atendimento psicológico, social c jurídico gratuitos;

IV - articular rede de proteção com fluxos definidos de encaminhamento e acompanhamento;

V - fomentar a autonomia e o empoderamento feminino por meio de qualificação profissional,
empreendedorismo e geração de renda;

VI - realizar açòes educativas, campanhas permanentes e atividades escolares de prevenção,
observando a Lei Federal 11° 14.164/2021, que altera a Lei Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizcs
e Bases da Educação Nacional) para inc lu i r a prevenção da violência contra a mulher nos
currículos escolares e inst i tuir a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher;

Vil -- promover a coleta, análise e publicação de dados sobre violência contra a mulher no
município, com vistas à formulação e avaliação de políticas públicas.

Art. 3° — O Programa observará a legislação federal e municipal vigente, especialmente:
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Três Mil, Cento c Oitenta e uni Reais c Setenta e Quatro
Centavos), destinados a cobertura do equilíbrio aluaria! do HJSI.;M.

t j l ° - A classificação orçamentaria c programática. bem cinno a
criação da dotação pam atender o objclo deste artigo, está evidenciada
no Anexo l deste projclo de Lei.

Art. 2°. Para acorrer às despesas orçamentarias com abertura do
(.'rédito Adicional Rspccial de que traia esta Lei, serão ulili/ados os
recursos previstos no oicamcnlo vigente, e outras situações de acordo
com o inciso í. K e I I I . § l ° do arl. 43 da Lei Federal n" 4,320/64.

Art. 3 °. Lsía Lei entra em viyor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 25 de Novembro de 2025.
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Prefeito Const i tucional
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A i F.i \O DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO

ORÇAMENTO MUNICIPAL, POR MEIO DO ( R É D I T O
ESPECIAL. AUTORIZADO POR ESTA LEI.

ÓRGÃO: 2 - PRÉ! EITURA MLMCIPAL DE BOA VISTA.
Unidade: 02020 -SECRETARIA DE ADM1NLS i RAÇÃO.
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Gabinete do Preteito. 25 de No\enibro de 2025.

JOS7Í' FERMAfiO LEITEAIRF.S
Prefeito Consti tucional
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K ó/j a Si l i iu tu Costa Farids
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GABINETE DO PREFEITO
LEI N." 901/2025, DE 25 DIÍ NOVEMBRO DE 2025. -

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DISI'0!-; 5OE1R1- A AyTÍ)R!/.\rÂ() P A R A
ABE- :RTURA ni-: C R I - D I C O A D I C I O N A L
L-SPLC1AL li DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE BOA VISTA, Estudo da
raniíbii, no uso de suas atribui voes ieuais e de conformidade com Lei
Orgânica tio Município, faço saber que a Câmara Munic ipa l aprovou e
eu unciono ;> .seyUHile Lei:
Ar).l". Fica o Poder Executivo autorizado a ;ibrir, a» Orçamento
Municipal do Exercício Financeiro de 2025. aprovado pela Lei
.V.085.V2U24. de 27 de Dezembro de 2024. um Credito Adicional
Lspecial aíé o l imite de RS 280,000,110 (Du/untus e Oitenta Mil
lÍL-uii). dusiiiiaúos a inclu.sjo da lUnacãõ ileslinútia a aplicação do
recursos do VAAR - Valor Aluno Ano Resultado - FUNDLB.

íjl - A classilleação orçamentaria e programática, bem como a
criação da dotação para alenJer o objclo ilesle artigo, eslã evidenciada
no Anexo l desie projeto de Lei.

Art, 2°. Para ocorrer às despesas orçamentarias com alwruini do
Crédito Adicional Ilspecial de que trata esta Lei. serão uti l izados os
recursos previstos no orçamento vigente, e outras simacóes de acordo
com i» inciso l, II e I I I . íf T' do art. 43 da Lei Kedenil n" 4.320/M.

Art. 3". Lsla Lei entra cm \r na dam de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de No\einhro de 2025.

.MÀViV ri-~R"\/i \DO LEi'i'1-. AiRr.S
Prefeito Constitucional

\ I - X O l

A LEI N 901/2(125.

D l i T A M I A M E N i f í BA DOTAÇÃO A SLii ACULSCIDA Aíi
ORÇAMENTO MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DF BOA VISTA.
limando: 2030-SECRETARIA Í>E EDUCAÇÃO.

l>u/ i 'nr in i - t ) i t i -n ia Mil Ui

JOSÉ FER!<ÍA\DO LEITE AIRES.
Prefeito Constitucional

Publicado p u i :
Kézia Silmara Costíi l-'arias

Código IdentJflcadon2490151:7

GABINETE DO PREFEITO
I,El N." 902/2025, DE 02 DF, DEZEMBRO DE 202?. -

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DF
PROTFÇÀO R ACOLHIMENTO À NfULI lRR -
"BOA ViSTA POR ELAS", NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA-PB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

0 PREI EITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, Estado da
P;::-:::!;:i. :ui uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lo;
Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Mun ic ipa l aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:
C APJTl I.O l - DISPOSIÇÕES GER \IS
Art. l"- Fica inslituído, no âmbito do Município tle Boa Vista - PB, o
Programa Municipal de Protecão e Acoiliiinenio á Mulher - "Boa
Vista por Elas", com a finalklaiic iW- prevenir c enfrentar todns as
fornias de violt-neii! contns a miillier. iprnntir rtcolhimfinío ii-jaliiV.-ndr.'
e integrado às vílimns e plomo^e^ autonomia económica, inclusão
produtiva e fortalecimento de direitos.
Ari. 2" - São objctivos tio Programa:
1 - prcxcnir. identificar e enfrentar a violência domestica, sexual,
patrimonial, psicológica o outtas fbrmu previsua na Ic^isiaeTio
vigente;
I I - assegurar atendimento humanizado e intcrsetorial às mulheres,
com prioridade no acesso aos sen ieos públicos:
III - promover atendimento psicológico, social e jurídico gratuitos;
IV - articular rede de proleção com Ilu.xos de Unidos de
encaminhamento e acompanhamento;
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V - íbinenlar a autonomia e o empoderamento feminino por meio de
qualificação profissional, empreendedorismo e geração de renda;
Vi - realizar ações educativas, campanhas permanenles e ali\s
escolares de- prevenção, observando a Lei Federal TI" 14.IM'202I. que
ntiera a Lei Federal n" 9.?<>4 !«% (Lei de nii-etri/cs e IJasc? da
Lducação Nacional) para incluir a prevenção da violência contra a
mulher nos currículos escolares c i n s t i t u i r a Semana hscolar de
Combate á Violência contra a Mulher;
VII - promover a colcia, análise e publicação de dados sobre violência
conír.) a mulher IK> município, com vista» i\o e aval iação uc
políticas públicas.
Ari. 3" - O 1'roi'raina observará a legislação federal e municipal
vidente, especialmente.:
l - a Lei Federal n" l l .340'2006 (Lei Maria da Penha);
\n K-deiai n" 13.104/2015 (Lei do Feminicidio);
III - a Lei Federal n" 14.164.2021 (Semana Liseolar de Combate à
Violência cor.lra a Mulher);
IV - e as demais normas correlatas de prolcção à mulher .
CAPÍTULO II-DOS EIXOS KSTRUTURANTES
Ari. 4" - C) Programa será desenvolvido a partir dos seguintes eixos
estruturam es:
I - Prevenção e Educação: campanhas permanentes: ações escolares
de combate á violência contra a mulher; formação continuada de
sen/id ores: rodas de eonverviL nus comunidades urbanas c rurais;
dííúsão dos canais oficiais de denúncia - I'X) (Polícia Mili tar) , 197
(Policia C i v i l ) , ISO (Central de Atendimento à Mullier) c- 181
(Dist|ue-Denúneia Estadual):
I I - Acolhimento e Atendimento Integrado: escuta especializada;
aLc i id imc i i l u pMCosMiual. oi icuidçao jurídica, piion/aç.io de M;I viços
(!e saúde c medidas prolclivas;
I I I - Proteção e Rede Intersctorial : integração entre saúde, educação,
assistência social e segurança; protocolos de encaminhamento; busca
ali vá e momluramenlo de casos;
IV - Autonomia beonõmicii e Finptideramenlo: qualificação
profissional: empreendedor i smo; acesso a microcrcdilo; mentoria e
feiras de negóciuj;
V - Dados c Monitoramenlo: criarão de painel municipal de
indicadores, relatórios semestrais e avaliação pública anua!.
Art. 5" - São ações mínimas do Programa:
l - escuta e acolhimento qualif icado nas Unidades de Saúde e
CRASCREAS;
H - atendimento psicológico e social continuado:
!1! - orientação jurídica «raluita f: encaminhamento para medidas
protetivas;
IV - campanhas educativas em iodas as escolas municipais, com
ati \s anuais obrigatórias na Semana Escolar de Combate à
Violência contra a Mulher , evento anual previsto na Lei Federal n"
14. i 64'202 í , idili/.ado na primeirj senuru de março, em alusão au
Dia Inlernacional da Mulher , com objet ivo de promover
conseientizaçào e reflexão sobre a violência de género nas escolas;
V - capacitacào continuada das equipes municipais;
VI - implementação do Plano M u n i c i p a l de Autonomia Leonõmica da
Mulher;
VII - dhulyação permanente dos canais de denúncia ( l (>0, 197, 1X0 e
181);
VIII — busca a t i \  e  acompanhamento de reincidências:
IX - manutenção do Painel Municipal de Indicadores e relatório anual
de resultados.
CAPÍTULO 111 - DA ESTRUTURA DE COORDENAÇÃO
Art. ó" - O Programa será coordenado peia Secretaria Mun ic ipa l de
Assistência Social e Desenvolvimento Humano, responsável pela
ge^tâ'» geral, articuhcfio d;s rede e integração com políticas estaduais -.-
federais.
Art. 7" - Compete às seguintes Secretarias, conforme a Lei Munic ipal
n" 706/2022:
I - Secretaria Munic ipa l de Assistência Social c Desenvolvimento
Humano: coordenação, acolhimento c moniloramenlo de casos,
articulação com rede socioassistencial e elaboração de relatórios.
II - Secretaria Municipal de Saúde: protocolos de atendimento.
notificação compulsória, l i n h a de cuidado cm saúde física e mental c
capacitação de equipem.
III - Secretaria Municipal de Lducação: implementação das ações
previstas na Lei Federal n" 14.164/2021. campanhas escolares.

formação docente, núcleos escolares de prevenção e encaminhamento
de casos.
i V - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Lconõmico: promoção da autonomia económica e qual i f icação
profissional, incentivo ao cmprccndcdorisnw e inclusão produtiva.
V - Secretaria Munic ipa l de Obras e Serviços Urbanos: suporte de
infracstrulura e adequação de espaços públicos.
VI - Secretaria Munic ipa l de Seniços Rurais: extensão do Programa
as comunidades rurais, logística de ações ilmeranles e integração com
associações de mulheies do campo.
VII - Secretaria Municipal de Finanças: suporte orçameníário e
li n aticei ro.
VI I I - Secretaria Municipal de Lspoites. Turismo e Cultura:
campanhas e eventos culturais e esportivos de valorização da mulher .
IX - Gabinete do Prefeito: articulação com órgãos estaduais, federais
e sociedade c i v i l .
f- t ní i i • i i"i \\i ttr\ i - i - r - i • i . -t-ivvi»
*_ . 11 l l v ij\ > * — mi v. t / . T H l l, • • • - , , - • ,

Art. 8" - Fica aulori/ado o Poder l:\eciilivo Municipal a criar o
Comité Gestor Munic ipa l do Programa "Boa Vista por Fias",
composto por representantes das Secretarias do art. 7". em
consonância com o disposto na Lei Municipal N" 706C022. com as
seguintes atribuições:
I aprovar o plano anual de ações:
!I - 'Jeímir fluxos de atendimento e encaminhamento;
NI - avaliar resultados e propor ajustes;
IV - elaborar relatório público anual.
§ l" - O Comité reunir-se-á bimestralmente.
í 2" - Poderão ser convidados, sem direito a voto. representantes do
Ttibunal de Justiça do lisldiio il.i r.iiiiíki (TJPB), do Mi iús tc i io
Público, da Dcfcnsoria Pública, da Policia C i \ i l . por meio da
Delegacia lispeciali/ada de Atendimento á Mulher < D I AMt. unidade
policial responsável pela apuração, acolhimento e acompanhamento
de casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, ou
Delegacia Distrital, bem como representantes de organizações da
sociedade c iv i l que atuem na defesa tios direitos da mulher.
CAPÍTULO V- DOS RECURSOS F VIGÊNCIA
An. (>° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentarias próprias, podendo ser suplementadas
se necessário.
Art. l O - O Poder Executivo deverá adotar as medidas regulamentares
necessárias ã plena execução desta Lei.
Art. 1 1 - Fsta Lei entra em \ igor na data de sua publicação. rc\ogatkis
ns disposições em conirário.

Gabinete do Prefeito, 02 de Dexembro de 2025.

JOSÉ FERNA\fíO
Prelêito Coitsiitucion.il

AIRES

Publicado por:
K.ézia Silmara Costa Farias
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GABINETE DO PKKFKITO
' 1' 1 • • " 1 ' *

REPUBLICADO POH INCORRECAO

INSTITUI O PROGRAMA "A M U L H E R NA
POLÍTICA". DiSPONDO SOBRH MFDIDAS DE
INCENTIVO A PARTICIPAÇÃO DA M U L H E R
NA ATIV1DADF- POLÍTICA. NO MUNICÍPIO DF
ROA VISTA-PB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRF.FEITO DO M U N I C Í P I O DE BOA VISTA, Estado da
Parníha, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei
Orgânica do Município, faço sabcv que ã Câivuira Municipal aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:
\rt. l" - Fica instituído o Programa Municipal "A Mulher na
Política", com a finalidade de incentivar a participação cia mulher na
atividade polí t ica, a ser realizado anualmente no dia S de março, data
cm que se comemora o Dia Internacional da Mu/lier,
Parágrafo único. A data ora ins t i tu ída passará a constar do Calendário
Oficia! de Uaias e Eventos do Município de Boa Vista.
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